
ESTADO DO PARÁNÁ,

PORTARIA NO 367, DE 10 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atrìbuições

legais, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei Municipal no L282120L5 de 27 de julho

de 2015,

RESOLVE

AÉ, 10 - CONCEDER à servidora abaÌxo relacionada, acréscimo de 5olo

(cinco por cento) sobre o vencímento base, relativo ao 40 (quato) quinquênio, a partir de

agosto de 2022:

SERVIDOR

Zeneide Aparecida Medeiros

AÊ, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação.

GAB]NETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 10 DE AGOSTO DE 2022,

----K-
AdiT-tó Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Município de Missal

PERÍODO AQUISTTIVO
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